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geiro é reoefeido e tratado comd aa leis do seu paiz o fi
zeram. Alterar-lhe o estado, é invadir a esphera duma
soberania estranha.

LXXX

A INDISSOLUBILIDADE DO VINCULO MATRIMO

NIAL NÃO E' MATÉRIA DE ORDEM PUBLICA.

Em fase do art. 8» do Codigo que diz que a lei na

cional da pessoa, determina os direitos de familia e a

.capacidade da pessoa, difficil é sustentar a these con
traria.

LXXXI

A QUESTÃO DO DIVORCIO.

Efeta questão é não somente juridica mas também
social. Deve ser encarada com' a maxima ponderação e

coragem'. Deve ser admittido o divorcio, não comiO' uma

panacéa que tudo cura, mas como um especifico de uzo
restricto.

LXXXII

O ESTADO E A FAMÍLIA.

O phenomfeno que nos apresenta a actualidads é O

da crescente intromissão do Estado na esphera das re

lações familiares.

E' preciso m'arcar o limite dessa intromissão- paia

que de benefica não se torne nociva.

O cathedratieo,

Dr. Virgílio de Sá Pereira.
Appmvadp ém sessão ãa Congregação, de 17 de

Março de 1920.

O Secretario,

Franctiseo de Oliveira,
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